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Jurídico 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.287 DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com o BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO 
BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) no 
âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas 
alterações, destinados a despesa de capital e amortização de dívidas, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à 
operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as 
receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras 
garantias admitidas em direito. 

Art. 3°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1 º, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000. 

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o 
artigo primeiro. 

Art. Sº. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA 
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LEI ORDINÁRIA Nº 1.287 DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 
de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com a 
garantia da União e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, ESTADO DE MA TO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 

BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN 

nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a despesa de capital e amortização de 

dívidas, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 

101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 

irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4° do art. 167 da 

Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 

inc. II, § 1 º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos 

de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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PROJETO DE LEI ORDINARIO Nº 002/2026 02 DE MARÇO DE 2026. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com a 
garantia da União e dá outras providências". 

Eu Luis Ramão Franco Pires, Presidente da Câmara Municipal de Antônio João, Estado de 
Mato Grosso do Sul, usando de suas atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Vereadores, reunida em Sessão Extraordinária, realizada no dia 12 de março de 2026, aprovou o seguinte 
Projeto de Lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO 

BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 

24.03.2022, e suas alterações, destinados a despesa de capital e amortização de dívidas, 

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação 
de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as 
receitas discriminadas no§ 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como 
outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1 º, art. 32, da 
Lei Complementar 101/2000. 

Art. 4º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias 
às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que 
se refere o artigo primeiro. 

Art. 5º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face 
aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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